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L E I NQ 4671 /94 
de 19 de dezembro de 1994 

De saf eta á l'ea de domínio público de us(.-. 
e s pecial, incorporando-a a c l asse de bens 
patrimoniais do Municip3o e autoriza o 
Executivo Municipal à doá-la à Associ3ção 
Cristã de Moços de São Paulo São LTosé dos 
Campos. 

A Prefeita Municipal de 
faz saber que a Câmara Ivtuni-::ipal aprova e ela 

<I seguinte lei : 

São ,José dos Campos, 
sanciona e promulga a 

Art . 12. Fica retirada da 
públicos de uso especial e incorporada na classe de 
do Município, a área de terreno abaixo descri ta e 
saber : 

I Imóvel : Area de terra; 

classe de bens 
bens patrimoniais 
caracterizada, a 

II Propriedade : Domínio Público Municipal; 
III - Localização : Rua 21 - Parque Industrial; 
IV - Situação : A àrea está situada entre a Rua 

21, Área de Domínio Público Municipal doada à Rádio Piratininga , área 
non aedificandi e área remanescente de Domínio Público Munici,t:al . 

V Características do Terreno : Formato 
regular, com pouca declividade, vegetação rasteira . sem benfeitorias . 

VI Medidas e Confrontações : a medição 
inicia-se no vértice nQ 171 lücal izado no alinhamento da Rua 21 com 
canto de divisa da área de Domínio Públ i.co Municipal doada à Rádio 
Piratininga . Do vértice nQ 171 seçp..l.e no sentido horário com rumo d.::. 
62251 r02 "SE E 50 , 00m (cinquenta metros) de extensão confrontando com a 
área de Domínio Público Municipal doada à Rádio Pirat i ning&. até o 
vértice nQ 195 ; neste deflete à d i re i ta e segue com rumo de 
20200 r32 " SW e 120,78m (cento e vinte metros e setenta e oito 
centímetos) de extensão confrontandr, cvrn a arE>a non aedificandi até o 
vertice nQ 194; ne~;te deflete a direita e segue com rumo de 
62242 r 41 "NW e 74 , OOm (setenta e quatro metros} de extensão 
confrontando com a área remanescente de Domínio Público Municif'al até 
o vértice nQ 173PC ; neste def lete à d i reita e segue com rumo de 
31226 r 39 rr NE e 120, OOrn (cento e v i nte metros l de extensão confrontando 
com a Rua 21 até o vértice inicial nQ 171, fechando assim o 
perímetro . 

VI I - Ar~a Total: O pP.t i metro desrr i to perfaz 
uma área de 7 . 424,40m2 (sete rnil, quatrocentos e vinte e quatro metros 
quadrados e quarenta decímetros quadrados). 
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Art. 4Q. Da escritura de doação deverão constar 
obríga~oriamente os ~ncargos da donatária, o pra::o de seu curnprim,.;.nto . 
a destinação especifica do imóvel conform~ constd do ~rtigo 29 dest~ 
lei e a cláusula de retrocess§o . bem como a ~xpressa disposição d9 qu~ 
no caso de RXtinção ou dissolução da donatária, 4 o terreno a ela doado 
reverter.§ ao patrimônio municipal com todas as benfeitorias de 
quaisquer naturezas, que a ele tenham sido incorporad3s, 
independentemen~e de indenizaç5es. 

Art . 5Q . As despesas qlle se originarem com a 
lavr stura d3 escritura de doação e bem assim dS referent!:::S ao =:.eu 
registro no Cartório competente, ~orrerão por ~onta da donaLária . 

Art. hQ . Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas ~s disposições em contrário, e em especial a 
Lei nQ 3581, d~ 12 de setembro de 1989. 

Prefei tur3 1-iunic:ipal de São ,José dos Campos , 19 
de dezembro de 1994. 

Angela ~~~~:n Prefei1rae~u~ui~~al 

Secretário Interino ,Jurídicos 

Registrada na Divisão de Fo:::-malização ;=. Atos, 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos. aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de hum mil -:1ovecentos P quatro. 
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